MINUTA 3 - 30 de agosto de 2002 – PROPOSTA DA AMDA (ATUALIZADA)
RESOLUÇÃO Nº xxxx, DE xxxx DE xxxxxxxxxx DE 2002

Dispõe sobre a realização de atividades de pesquisa e lavra mineral em Áreas de Preservação Permanente - APP’s.

Considerando que a mineração é um dos setores básicos da economia nacional, produtora de insumos vitais ao bem estar e à melhoria da qualidade de vida das presentes e das futuras gerações de forma sustentável;

Considerando que a mineração é fundamental para o desenvolvimento da moderna sociedade industrial e contribui decisivamente para a melhoria da qualidade de vida; 

Considerando que os recursos minerais, as jazidas, em lavra ou não, inclusive as águas minerais e termais, pertencem à União e constituem propriedade distinta da do solo;

Considerando que as atividades de pesquisa e lavra de recursos mineral, por qualquer dos títulos legalmente instituídos, somente poderá ser realizada na forma da lei e no atendimento ao interesse nacional;

Considerando a rigidez locacional das jazidas em áreas de preservação permanente (APP`s) ou em outros espaços territoriais e ambientalmente protegidos, para o desenvolvimento das atividades de pesquisa e lavra na área restrita do jazimento;

Considerando que as atividades de pesquisa e lavra mineral estão condicionadas ao licenciamento ambiental prévio e obrigadas à recuperação das áreas degradadas de acordo com solução técnica aprovada pelo órgão ambiental competente;

Considerando que as APP`s são aquelas protegidas nos termos dos arts. 2º e 3º da Lei nº 4.771, de 1965 (Código Florestal), com a redação atual dada pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001;

Considerando a necessidade de regulamentar os arts. 1º, 2º, 3º e 4º da citada Lei nº 4.771, de 1965, com a redação atual dada pela Medida Provisória nº 2.166-67 / 2001, no que respeita ao desenvolvimento das atividades de pesquisa e lavra mineral em APP’s, resolve que:
Art. 1º - As atividades de pesquisa e lavra mineral, outorgadas pela autoridade competente e em conformidade com o que dispõem o Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração) e a legislação mineral vigente, são reconhecidas como de utilidade pública, nos termos do art. 1º, § 2º, IV, “c”, do Código Florestal, com a redação atual dada pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001, e da hipótese prevista nesta Resolução.

Art. 2º - As atividades de pesquisa e lavra mineral em APP´s somente poderão ocorrer, a critério do órgão ambiental competente, a partir da aprovação de estudos econômico-financeiros elaborados pelo empreendedor que demonstrem a imprescindibilidade do aproveitamento da jazida específica, as alternativas de exploração e locacionais, seu custo/benefício em relação ao de outras eventualmente existentes na região e os efeitos sociais dele advindos.

§ 1º A aprovação dos estudos econômico-financeiros não isenta o empreendedor da aprovação dos respectivos estudos ambientais elaborados para a atividade mineral, que deverão prever como medidas mitigadoras e compensatórias, entre outras, a criação, implantação ou manutenção de unidades de consevação de proteção integral.

§ 2º As atividades mineradoras a serem instaladas em APP´s dependerão ainda de autorização para a supressão da vegetação e de consulta à comunidade local, mediante a realização de audiência pública ou de outro instrumento previsto na legislação.

§ 3º As atividades mineradoras já instaladas em APP´s terão o prazo de um ano para regularizarem sua situação junto ao órgão ambiental competente, com base nos estudos econômico-financeiros, nos estudos ambientais elaborados por ocasião do licenciamento e nas medidas mitigadoras e compensatórias previstas nesta Resolução, podendo tal regularização ser dispensada, a critério do órgão ambiental competente, caso as condicionantes previstas no licenciamento ambiental do empreendimento sejam consideradas satisfatórias e estejam sendo integralmente cumpridas.

§ 4º As atividades mineradoras, a serem ou  já instaladas em APP´s, ficam também obrigadas a recuperar o meio ambiente degradado, nos termos do § 2º do art. 225 da Constituição da República e da legislação vigente.

Art. 2º - Para a atividade mineral pesquisa ou lavra de jazidas minerais, o proprietário ou o titular detentor do direito minerário poderá relocar área de Reserva Legal mediante plano aprovado pelo órgão florestal competente, desde que; 

(EXCLUIR, POIS ESTA RESOLUÇÃO TRATA DE MINERAÇÃO EM APP´s, NÃO EM RESERVA LEGAL)
Art. 3º - A atividade mineral de pesquisa ou lavra em área de preservação permanente somente poderá ser iniciada depois de obtida as respectivas autorizações e  para a supressão da vegetação, e desde que esteja devidamente licenciada pelo órgão ambiental competente; (EXCLUIR, POIS JÁ ESTÁ INSERIDO NO ART. ANTERIOR)
Art. 4º - O empreendedor e As autoridades competentes deverão indicar, de comum acordo e previamente à emissão da autorização, para a supressão de vegetação em área de preservação permanente, as medidas mitigadoras e compensatórias que deverão ser adotadas (Fernando - ANEPAC); (EXCLUIR, POIS JÁ ESTÁ INSERIDO NO ART. ANTERIOR)
Art. 3º - Não se aplicam aos reservatórios das barragens de rejeitos, até que atinjam seu nível máximo final, e aos sistemas de tratamento de efluentes das atividades minerárias as disposições da Resolução CONAMA Nº 302, de 20 de março de 2002, que dispõe sobre os parâmetros, definições e limites de Áreas de Preservação Permanente de reservatórios artificiais e o regime de uso do entorno., ressalvadas as obrigações de recuperação das áreas degradadas;

§ 1º As faixas nos entornos desses reservatórios só poderão ser desmatadas, a partir da obtenção da licença específica, na medida necessária ao enchimento permitido pelo respectivo alteamento anual do corpo da barragem, conforme o planejamento da atividade mineradora.

§ 2º O empreendedor deverá providenciar a manutenção, o incremento ou a implantação da faixa ciliar, conforme o caso, na futura APP do reservatório em seu nível máximo final, com início no prazo de cinco anos antes do alteamento final do corpo da barragem.
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ CARLOS CARVALHO
Presidente do Conselho

MINUTAS 1 (preto) e 2 (vermelho) - 07 e 13 de agosto de 2002

RESOLUÇÃO Nº xxxx, DE xxxx DE xxxxxxxxxx DE 2002

Dispõe sobre a realização de atividades de pesquisa e lavra mineral em Áreas de Preservação Permanente - APP’s.

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto nas Leis nos 4.771, de 15 de setembro de 1965, 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e no seu Regimento Interno, e

Considerando que a mineração é a base da economia, produtora de insumos industriais vitais ao país, e que contribui para o desenvolvimento sócio econômico sustentável e a melhoria da qualidade de vida das presentes e futuras gerações;

Considerando que a mineração é um dos setores básicos da economia nacional, produtora de insumos vitais ao bem estar e a melhoria da qualidade de vida das presentes e futuras gerações de forma sustentável;

Considerando que a mineração é fundamental para o desenvolvimento da moderna sociedade industrial e contribui decisivamente para a melhoria da qualidade de vida; 

Considerando que os recursos minerais, as jazidas, em lavra ou não, inclusive as águas minerais e termais, pertencem à União e constituem propriedade distinta do solo;

Considerando que a pesquisa ou lavra de recursos minerais, por qualquer dos títulos legalmente instituídos, somente poderá ser realizada na forma da lei e no atendimento ao Interesse Nacional;

Considerando a rigidez locacional das jazidas e a impossibilidade de se evitar a remoção de vegetação em área de preservação permanente (APP) ou em outros espaços territoriais e ambientalmente protegidos, para o desenvolvimento das atividades de pesquisa e lavra na área restrita do jazimento  (versão para aperfeiçoamento - Tosin - AMAS);

Considerando que a atividade mineral (produção e o aproveitamento dos recursos minerais) está condicionada ao licenciamento ambiental prévio e obrigada à recuperação (de áreas modificadas) das áreas degradadas de acordo com solução técnica aprovada pelo órgão público competente;

Considerando , finalmente, a necessidade de regulamentar os artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 4.771, de 1965, com a redação atual dada pela Medida Provisória nº 2.166-67 / 2001, no que respeita ao desenvolvimento das atividades de pesquisa e lavra mineral em APP’s, resolve que:
Art. 1º - A atividade mineral, outorgada pela autoridade competente e em conformidade com o que dispõem o Decreto - Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração) e a legislação mineral vigente, é reconhecida como de Utilidade Pública (Maurício - AMDA) ;

Art. 2º - Para a atividade mineral pesquisa ou lavra de jazidas minerais, o proprietário ou o titular detentor do direito minerário poderá relocar área de Reserva Legal mediante plano aprovado pelo órgão florestal competente;

Art. 3º - A atividade mineral de pesquisa ou lavra em área de preservação permanente somente poderá ser iniciada depois de obtida as respectivas autorizações e  para a supressão da vegetação, e desde que esteja devidamente licenciada pelo órgão ambiental competente;

Art. 4º - O empreendedor e As autoridades competentes deverão indicar, de comum acordo e previamente à emissão da autorização, para a supressão de vegetação em área de preservação permanente, as medidas mitigadoras e compensatórias que deverão ser adotadas (Fernando - ANEPAC); 

Art. 5º - Não se aplicam às barragens de rejeitos e aos sistemas de tratamento de efluentes das atividades minerárias as disposições da Resolução CONAMA Nº 302, de 20 de março de 2002, que dispõe sobre os parâmetros, definições e limites de Áreas de Preservação Permanente de reservatórios artificiais e o regime de uso do entorno, ressalvadas as obrigações de recuperação das áreas degradadas;

Art. 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ CARLOS CARVALHO
Presidente do Conselho
